
 

 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

três, na cidade de Socorro, Estado de São Paulo, na Sala das Reuniões 

da Câmara Municipal, às dezenove horas, realizou-se a reunião conjunta 

da Comissão de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e de Comissão 

de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural. Em 

atendimento ao art. 89, do Regimento Interno da Câmara Municipal, os 

trabalhos da reunião conjunta foram presididos pelo Presidente da 

Comissão de Justiça e Redação, Vereador Lauro Aparecido de Toledo, 

tendo sido designado relator o vereador Tiago de Faria. Compareceram 

os seguintes vereadores: Lauro Aparecido de Toledo, Tiago de Faria, 

José Adriano de Souza, Marco Antonio Zanesco e Marcelo José de Faria. 

Foi distribuído para apreciação dessa comissão o Projeto de Lei nº 

15/2023, que concede isenção do Imposto Territorial Predial Urbano – 

IPTU a imóveis com interdição total por problemas estruturais e Emenda 

07. O relator, vereador Tiago de Faria, no exercício de suas 

atribuições, apresentou o seguinte parecer e voto: “Sou favorável, 

tendo em vista a momentânea impossibilidade de ocupação do imóvel 

devido a interdição por parte do Poder Público. Considero oportuna a 

isenção de IPTU enquanto o imóvel estiver interditado, entendendo 

ainda que cabe regulamentação por parte do Executivo Municipal, 

conforme a Emenda nº 07/2023. Manifesto ainda que a regularização 

deverá colocar prazo para restabelecimento da estrutura do imóvel 

para que a isenção não se torne perpétua”. À vista do exposto, sou 

favorável à presente matéria”. Os vereadores acataram o parecer do 

relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. Para 

constar, eu, Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, 

lavrei a presente Ata que assino. a) 

 

Sala dos Vereadores, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

Lauro Aparecido de Toledo 

Presidente das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, Serviços 

Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural 

 

 

 

Tiago de Faria 

Membro e Relator da Comissão de Justiça e Redação e Presidente da 

Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

 

José Adriano de Souza 

Vice-Presidente das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, 

Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Marco Antonio Zanesco 

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

 

Marcelo José de Faria 

Membro da Comissão de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento 

Urbano e Rural 


